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vértice 16, de coordenadas N=7.884.642,659 m e E=739.556,412 m; deste segue com azimute de 296°14’40” 
e distância de 78,99 m até o vértice 17, de coordenadas N=7.884.677,588 m e E=739.485,566 m; deste segue 
com azimute de 326°13’37” e distância de 364,40 m até o vértice 18, de coordenadas N=7.884.980,490 m e 
E=739.282,996 m; deste segue com azimute de 305°07’02” e distância de 218,44 m até o vértice 9, de coorde-
nadas N=7 .885 .106,150 m e E=739 .104,314 m; deste segue confrontando com P02-Laura Ferreira de Carva-
lho com azimute de 340°04’29” e distância de 16,62 m até o vértice 8, de coordenadas N=7.885.121,776 m e 
E=739.098,649 m; deste segue com azimute de 35°12’58” e distância de 13,48 m até o vértice 7, de coordena-
das N=7 .885 .132,786 m e E=739 .106,421 m, vértice inicial, fechando o perímetro e perfazendo uma área total 
de 15 .517,00 m²;

Iv – inicia-se no vértice 15, de coordenadas N=7 .884 .659,837 m e E=739 .573,583 m; deste segue 
com azimute de 116°14’40” e distância de 46,83 m até o vértice 19, de coordenadas N=7.884.639,129 m e 
E=739.615,586 m; deste segue com azimute de 85°06’14” e distância de 80,54 m até o vértice 20, de coordena-
das N=7.884.646,003 m e E=739.695,836 m; deste segue com azimute de 175°06’14” e distância de 23,00 m até 
o vértice 21, de coordenadas N=7.884.623,087 m e E=739.697,799 m; deste segue com azimute de 265°06’14” 
e distância de 75,85 m até o vértice 22, de coordenadas N=7.884.616,613 m e E=739.622,227 m; deste segue 
com azimute de 196°07’56” e distância de 308,13 m até o vértice 23, de coordenadas N=7.884.320,615 m e 
E=739.536,611 m; deste segue com azimute de 286°07’56” e distância de 23,00 m até o vértice 24, de coordena-
das N=7.884.327,005 m e E=739.514,517 m; deste segue com azimute de 16°07’56” e distância de 306,40 m até 
o vértice 25, de coordenadas N=7.884.621,341 m e E=739.599,652 m; deste segue com azimute de 296°14’40” 
e distância de 48,21 m até o vértice 16, de coordenadas N=7.884.642,659 m e E=739.556,412 m; deste segue 
confrontando com Cemig Geração e Transmissão S.A com azimute de 44°59’21” e distância de 24,29 m até o 
vértice 15, de coordenadas N=7 .884 .659,837 m e E=739 .573,583 m, vértice inicial, fechando o perímetro e per-
fazendo uma área total de 10 .197,04 m² .

DECRETO NE Nº 276, DE 7 DE MAIO DE 2019 .

Abre crédito suplementar no valor de R$133 .009 .021,55 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 
de janeiro de 2019,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$133 .009 .021,55 (cento e trinta e três 
milhões nove mil vinte e um reais e cinquenta e cinco centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor 
o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .290, de 9 de janeiro de 2019 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 004/2017, firmado em 11 de outubro de 2017 entre a Polícia 

Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Araguari, no valor de R$22 .222,22 (vinte e dois 
mil duzentos e vinte e dois reais e vinte e dois centavos);

III – do saldo financeiro do convênio nº 6193/2015, firmado em 24 de março de 2015 entre o Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Araxá, no valor de R$58 .669,39 
(cinquenta e oito mil seiscentos e sessenta e nove reais e trinta e nove centavos);

IV – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 813265/2014, firmado em 30 de dezem-
bro de 2014 entre a Polícia Civil de Minas Gerais e o Ministério da Justiça, no valor de R$124 .050,00 (cento e 
vinte e quatro mil e cinquenta reais);

V – do saldo financeiro do convênio nº 813265/2014, firmado em 30 de dezembro de 2014 entre a 
Polícia Civil de Minas Gerais e o Ministério da Justiça, no valor de R$727 .402,75 (setecentos e vinte e sete mil 
quatrocentos e dois reais e setenta e cinco centavos);

VI – do convênio nº 843853/2017, firmado em 26 de setembro de 2017 entre a Secretaria de Estado 
de Esportes e o Ministério do Esporte, no valor de R$97 .500,00 (noventa e sete mil e quinhentos reais);

vII – do excesso de arrecadação da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Fundação 
Hospitalar do Estado de Minas Gerais, no valor de R$129 .239 .078,99 (cento e vinte e nove milhões duzentos e 
trinta e nove mil setenta e oito reais e noventa e nove centavos);

VIII – do convênio nº 861514/2017, firmado em 29 de dezembro de 2017 entre a Empresa de 
Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais e a Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, no valor de R$579 .583,00 (quinhentos e setenta e nove mil quinhentos e oitenta e três reais);

IX – do convênio nº 858738/2017, firmado em 29 de dezembro de 2017 entre a Empresa de Pes-
quisa Agropecuária de Minas Gerais e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no valor de 
R$475 .983,30 (quatrocentos e setenta e cinco mil novecentos e oitenta e três reais e trinta centavos);

X – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 858738/2017, firmado em 29 de dezembro 
de 2017 entre a Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais e o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, no valor de R$19 .898,00 (dezenove mil oitocentos e noventa e oito reais);

XI – do convênio nº 853016/2017, firmado em 29 de dezembro de 2017 entre a Empresa de Assis-
tência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais e o Ministério da Agricultura e Abastecimento no 
valor de R$801 .218,90 (oitocentos e um mil duzentos e dezoito reais e noventa centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 7 de maio de 2019; 231º da Inconfidência Mineira e 198º da Independência 

do Brasil .
ROMEu ZEMA NETO

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 276, de 7 de maio de 2019)
(registrado no Siafi/MG sob o número 42)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QuE SE REFERE 
O ART . 1º DESTE DECRETO:

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENvOLvIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E ENSINO SuPERIOR

     R$
1221 .19122701-2 .001-0001-3390-0-10 .1  100 .000,00
1221 .19122701-2 .002-0001-3390-0-10 .1  350 .000,00
1221 .23691170-4 .282-0001-3390-0-10 .1  50 .000,00
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
1251 .06181110-4 .255-0001-3340-0-70 .1  22 .222,22
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS
1301 .06451026-4 .025-0001-3390-1-10 .1  250 .000,00
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
1401 .06182080-4 .329-0001-3390-0-24 .1  34 .660,00
1401 .06182080-4 .329-0001-3390-0-70 .1  5 .000,00
1401 .06182080-4 .473-0001-3390-0-70 .1  58 .669,39
POLÍCIA CIvIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
1511 .06181003-4 .003-0001-3390-0-24 .1  231 .644,00
1511 .06181003-4 .003-0001-4490-0-10 .3  124 .050,00
1511 .06181003-4 .003-0001-4490-0-24 .1  495 .758,75
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES
1671 .27813189-4 .507-0001-4490-1-10 .3  2 .500,00
1671 .27813189-4 .507-0001-4490-1-24 .1  97 .500,00
FuNDAÇÃO DE ARTE DE OuRO PRETO
2171 .13122701-2 .002-0001-4490-0-60 .1  1 .450,00
INSTITuTO ESTADuAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS 

GERAIS
2201 .13391099-1 .051-0001-4490-1-10 .1  69 .805,00
FuNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
2271 .28846702-7 .009-0001-3391-0-60 .1  129 .239 .078,99
EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ExTENSÃO RuRAL DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS
3041 .20606068-4 .159-0001-4490-1-10 .3  19 .898,00
3041 .20606068-4 .159-0001-4490-1-24 .1  1 .856 .785,20
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO  133 .009 .021,55

ANuLAÇÃO DAS SEGuINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTáRIAS A QuE SE REFERE O 
INCISO I DO ART . 2º DESTE DECRETO:

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENvOLvIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E ENSINO SuPERIOR

     R$
1221 .19571116-1 .100-0001-3390-0-10 .1  500 .000,00
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS
1301 .06451026-4 .025-0001-4490-1-10 .1  250 .000,00
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS
1401 .06182080-4 .473-0001-3390-0-24 .1  34 .660,00
1401 .06182080-4 .473-0001-3390-0-70 .1  5 .000,00
EGE-SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
1941 .04122701-2 .106-0001-4490-0-10 .3  2 .500,00
FuNDAÇÃO DE ARTE DE OuRO PRETO
2171 .13122701-2 .002-0001-3390-0-60 .1  1 .450,00
INSTITuTO ESTADuAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE MINAS 

GERAIS
2201 .13391109-4 .363-0001-3390-0-10 .1  69 .805,00
TOTAL DA ANuLAÇÃO   863 .415,00

07 1224852 - 1

Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE cuLturA

Pelo instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de 
minas Gerais

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, FErNANDo PimENtA mArQuES, MASP 1387447-4, 
do cargo de provimento em comissão DAI-37 GP1100047, do Instituto 
Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais .

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, FrANÇoiSE JEAN DE oLivEirA SouZA, 
MASP 05476544, do cargo de provimento em comissão DAI-37 
GP1100045, do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Minas Gerais, a contar de 9/11/2018.

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, SorAiA APArEciDA mArtiNS FAriAS, MASP 
0377669-7, do cargo de provimento em comissão DAI-37 GP1100046, 
do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas 
Gerais .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e o Decreto 
nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, cLAricE DE ASSiS LiBÂ-
Nio, para o cargo de provimento em comissão DAI-37 GP1100047, de 
recrutamento amplo, para dirigir a Diretoria de Promoção do Instituto 
Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e o Decreto nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, FErNANDo PimENtA mAr-
QuES, MASP 1387447-4, para o cargo de provimento em comissão 
DAI-37 GP1100045, de recrutamento amplo, para dirigir a Diretoria 
de Proteção e Memória do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e 
Artístico de Minas Gerais .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e o Decreto nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, LEANDro HENriQuE cAr-
DoSo, MASP 1322047-0, para o cargo de provimento em comissão 
DAI-26 GP1100063, de recrutamento amplo, para chefiar a Assessoria 
de Comunicação Social do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e 
Artístico de Minas Gerais .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de janeiro de 2007, e o Decreto nº 
45 .537, de 27 de janeiro de 2011, mAriA criStiNA HArmEN-
DANi trivELLAto, MASP 1016750-0, para o cargo de provimento 
em comissão DAI-37 GP1100046, de recrutamento amplo, para diri-
gir a Diretoria de Conservação e Restauração do Instituto Estadual do 
Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais .

Pela Rádio Inconfidência Ltda

exonera, nos termos da Lei nº 7 .219, de 25 de abril de 1978, do art . 
13 do Estatuto a que se refere o art . 1º do Decreto nº 44 .111, de 19 
de setembro de 2005, e do Decreto nº 46 .004, de 9 de julho de 2012, 
BriSA rAmoS mArQuES, MASP 1710, do cargo de DIRETOR 
ARTÍSTICO da Rádio Inconfidência Ltda.

nomeia, nos termos da Lei nº 7 .219, de 25 de abril de 1978, do art . 
13 do Estatuto a que se refere o art . 1º do Decreto nº 44 .111, de 19 
de setembro de 2005, e do Decreto nº 46 .004, de 9 de julho de 2012, 
DÊNio ALBErtiNi, para o cargo de DIRETOR ARTÍSTICO da 
Rádio Inconfidência Ltda.

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvi-
mENto EcoNÔmico, ciÊNciA, tEcNoLoGiA E ENSiNo 
SuPErior

Pela universidade Estadual de montes claros

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do 
art . 11 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor 
abaixo relacionado lotado na universidade Estadual de Montes Claros à 
disposição da Prefeitura Municipal de Montes Claros, em prorrogação, 
de 01/01/2019 a 31/12/2019, com ônus para o cessionário, para regula-
rizar situação funcional: 
GUILHERME AUGUSTO GUIMARÃES OLIVEIRA/MASP 
1043794-5/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO SUPERIOR/PES (ADM. 
4) . 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

Pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas 
Gerais

nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do art . 11 
do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezembro de 2018, com fundamento 
no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, convalida, a fim de 
regularizar a situação funcional do servidor abaixo relacionado lotado 
no Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais à 
disposição da Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata, em prorrogação, 
de 01/01/2019 a 31/03/2019, com ônus para o cessionário: 
JOSE EDuARDO FERNANDES TAvORA, MASP 1072000-1, TSS, 
NÍvEL III, GRAu A . 

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA-GErAL

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, iGor 
viLLAr DEBoSSAN, MASP 752 .828-4, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-10 EG1100020, de recrutamento amplo, para che-
fiar a Assessoria Técnica do Governador da Secretaria-Geral.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
JoAo vitor SiLvA FoNSEcA, MASP 752959-7, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-8 EG1100140, de recrutamento amplo, 
da Secretaria-Geral .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e 
nº 44.485, de 14 de março de 2007, e considerando a justificativa publi-
cada no órgão oficial de 7/5/2019, atribui a JuLiANo FiSicAro 
BorGES, MASP 370.803-9, chefe do Gabinete, a gratificação tempo-
rária estratégica GTED-5 EG1100043 da Secretaria-Geral .

PELA ADvocAciA-GErAL Do EStADo

altera o motivo do ato publicado em 31/3/2015, pelo qual foi atribuída 
a FErNANDA ALEN GoNÇALvES DA SiLvA, MASP 752712-0, a 
gratificação temporária estratégica GTED-4 AE1100371 da Advocacia-
Geral do Estado, passando a referir-se à justificativa publicada no órgão 
oficial de 30/4/2019. 

altera o motivo do ato publicado em 03/12/2014, pelo qual foi atri-
buída a FErNANDo xAviEr DoS SANtoS, MASP 752380-6, a 
gratificação temporária estratégica GTED-3 AE1100391 da Advocacia-
Geral do Estado, passando a referir-se à justificativa publicada no órgão 
oficial de 30/04/2019. 

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
AGrário

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
e nº 44.485, de 14 de março de 2007, e considerando a justificativa 
publicada no órgão oficial de 30/4/2019, atribui a LuiZA LiNo Do 
NAScimENto, da Subsecretaria de Acesso à Terra, a gratificação 
temporária estratégica GTED-3 DA1100502 da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e 
nº 44.485, de 14 de março de 2007, e considerando a justificativa publi-
cada no órgão oficial de 30/4/2019, atribui a PAtrÍciA criStiNA 
coELHo, do Gabinete, a gratificação temporária estratégica GTED-1 
DA1100467 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e 
nº 44.485, de 14 de março de 2007, e considerando a justificativa publi-
cada no órgão oficial de 30/4/2019, atribui a rENAto mAriNHo 
LAGES, da Subsecretaria de Acesso à Terra, a gratificação temporária 
estratégica GTED-2 DA1100783 da Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Agrário .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e 
nº 44.485, de 14 de março de 2007, e considerando a justificativa publi-
cada no órgão oficial de 30/4/2019, atribui a SHEiLA PriSciLA 
mAFALDo GuErrA, da Subsecretaria de Acesso à Terra, a grati-
ficação temporária estratégica GTED-1 DA1100462 da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Agrário .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
e nº 44.485, de 14 de março de 2007, e considerando a justificativa 
publicada no órgão oficial de 30/4/2019, atribui a vitor QuEiroZ 
BrAGA DE SouZA, do Gabinete, a gratificação temporária estra-
tégica GTED-4 DA1100501 da Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Agrário .

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, e 
nº 44.485, de 14 de março de 2007, e considerando a justificativa publi-
cada no órgão oficial de 30/4/2019, atribui a WALDEci FLoriANo 
DoS SANtoS, MASP 1018512-2, do Gabinete, a gratificação tem-
porária estratégica GTED-1 DA1100463 da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto E 
iNtEGrAÇÃo Do NortE E NorDEStE DE miNAS GErAiS

usando da competência delegada pelo art . 1º do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a mAriA 
JuDitE DE rEZENDE viEirA, MASP 360388-3, a gratificação 
temporária estratégica GTED-2 Dv1100613 da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento e Integração do Norte e Nordeste de Minas Gerais, a 
contar de 6/5/2019.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mAriA JuDitE DE rEZENDE 
viEirA, MASP 360388-3, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 Dv1102040 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento e 
Integração do Norte e Nordeste de Minas Gerais, a contar de 6/5/2019.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ArNALDo JoSE SEvE-
riNo, MASP 369744-8, do cargo de provimento em comissão DAD-9 
Dv1100144 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Integração 
do Norte e Nordeste de Minas Gerais, a contar de 6/5/2019.

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, de 
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DuLcE mEirE DA SiLvA, MASP 
364922-5, do cargo de provimento em comissão DAD-2 Dv1100152 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Integração do Norte e 
Nordeste de Minas Gerais, a contar de 6/5/2019.
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